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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DAS RUAS 

11, 12 E J, DOS BAIRROS DOM ORIONE, ITAPUAN E 

SETOR COUTO MAGALHÃES. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal de Araguaína, 

no uso de minhas atribuições SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica alterada a denominação das Ruas 

11, 12 e J dos Bairros Dom Orione, Itapuã e Setor Couto 

Magalhães. 

 

   Parágrafo Único – As Ruas que trata o Artigo 

1º passarão a ter a seguinte denominação: “Rua 14 de 

Dezembro”. 

 

   Art. 2º - A Rua 14 de Dezembro, terá inicio na 

Avenida Cônego João Lima no Bairro Entroncamento, e seu 

final na Avenida Perimetral, Setor Couto Magalhães. 

 

   Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, 

autorizado a proceder a troca das placas de identificação 

da Rua que trata o artigo 1º. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua promulgação e publicação, ficando revogadas a Lei n.º 

1.250 de 11/05/93 e demais disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Maio do 

ano 2.000. 

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 


